
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
 
 

SOBRE: a Emenda nº 01, de autoria da Vereadora Iara Bernardi, ao Projeto 

de Lei nº 57/2023, de autoria do Nobre Edil Caio de Oliveira, que dispõe sobre 

a autorização para implementação da política pública voltada à educação, para 

ampliação de vaga em creche destinada às crianças de 4 (quatro) meses a 3 

(três) anos no âmbito da rede municipal de educação e dá outras providências. 

 

 

A Emenda nº 01 é de autoria da Nobre Edil Iara Bernardi e pretende, 

ao contrário do PL original, restringir que a autorização para convênio com 

pessoas jurídicas e locações de prédios ocorra apenas sob a modalidade de 

chamamento e sempre em caráter excepcional e temporária. 

No entanto, tal Emenda não sana a inconstitucionalidade apontada 

pelo parecer jurídico e reiterada pela Comissão de Justiça uma vez que, 

independentemente da modalidade de contratação, a competência de firmar 

convênio é privativa do Prefeito Municipal, nos termos do inciso XIII do Art. 61 da 

Lei Orgânica Municipal que proporciona concretude ao Princípio constitucional da 

Separação de Poderes, que convivem harmoniosa mas independentemente entre 

si conforme definido pelo Art. 2º da Constituição Federal. 

Lado outro, remanesceria, caso aprovada esta Emenda, uma 

contradição entre o Art. 1º, que autorizaria apenas o chamamento para a 

locação de imóveis, ao passo que o Art. 3º prevê outras modalidades tais como 

credenciamento, dispensa e contratação direta, o que acaba violando o requisito 

de precisão de que deve nortear a elaboração de uma lei nos termos da alínea “a” 

do inciso II do Art. 11 da Lei Complementar nº 95, de 1998. 

Portanto, consideramos inconstitucional a Emenda 01 por violação 

ao princípio da Separação de Poderes e ilegal por restar contraditória com o Art. 

3º do PL original e, por isso, não atender ao requisito de precisão da Lei 

Complementar nº 95, de 1998.                

S/C., 20 de maio de 2025. 
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Presidente 
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